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Resumo	
O	 acelerado	 envelhecimento	 populacional	 constitui	 uma	 das	 transformações	
demográficas	 mais	 relevantes	 do	 século	 XXI,	 produzindo	 impactos	 diretos	 sobre	 a	
estrutura	 das	 relações	 privadas	 e	 exigindo	 releituras	 hermenêuticas	 de	 institutos	
tradicionais	do	Direito	Civil.	O	presente	artigo	analisa	a	imposição	do	regime	da	separação	
obrigatória	de	bens	para	pessoas	idosas	prevista	no	art.	1.641,	II,	do	Código	Civil	em	face	
dos	direitos	da	personalidade	e	da	autonomia	existencial.	A	pesquisa	adota	abordagem	
qualitativa,	de	natureza	jurídico-dogmática,	com	utilização	do	método	dedutivo,	partindo	
de	premissas	constitucionais	para	a	análise	crítica	da	norma	infraconstitucional.	O	estudo	
fundamenta-se	em	revisão	bibliográfica	de	doutrina	nacional	e	estrangeira,	bem	como	em	
análise	 jurisprudencial,	 com	destaque	para	a	 interpretação	conferida	à	Súmula	377	do	
Supremo	 Tribunal	 Federal,	 compreendida	 como	 possível	 vetor	 de	 releitura	 civil-
constitucional	do	regime	de	bens	imposto.	Conclui-se	que	a	tutela	jurídica	da	pessoa	idosa	
não	 pode	 se	 limitar	 a	 presunções	 abstratas	 de	 vulnerabilidade	 em	 razão	 do	 etarismo,	
devendo	 assumir	 caráter	 promocional	 da	 dignidade	 humana,	 substituindo	 restrições	
generalizadas	por	mecanismos	protetivos	proporcionais	e	concretos.	
	

Palavras-chave:	Pessoa	 idosa;	 Vulnerabilidade;	 Direitos	 da	 personalidade;	 Separação	
obrigatória	de	bens;	Autonomia	existencial.	
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Abstract		
The	accelerated	aging	of	the	population	constitutes	one	of	the	most	relevant	demographic	
transformations	of	the	21st	century,	producing	direct	 impacts	on	the	structure	of	private	
relationships	and	requiring	hermeneutic	reinterpretations	of	traditional	institutions	of	Civil	
Law.	This	article	analyzes	the	imposition	of	the	mandatory	property	separation	regime	for	
elderly	individuals	as	provided	in	Article	1,641,	II,	of	the	Civil	Code,	in	light	of	personality	
rights	 and	 existential	 autonomy.	 The	 research	 adopts	 a	 qualitative,	 juridical-dogmatic	
approach,	 employing	 the	 deductive	 method,	 starting	 from	 constitutional	 premises	 to	
critically	examine	the	infra-constitutional	norm.	The	study	is	grounded	in	a	bibliographic	
review	of	 both	national	 and	 foreign	doctrine,	 as	well	 as	 in	 jurisprudential	 analysis,	with	
particular	emphasis	on	the	interpretation	given	to	Precedent	377	of	the	Federal	Supreme	
Court,	 understood	 as	 a	 potential	 vector	 for	 a	 civil-constitutional	 reinterpretation	 of	 the	
imposed	property	 regime.	 It	 concludes	 that	 the	 legal	 protection	 of	 the	 elderly	 cannot	 be	
limited	to	abstract	presumptions	of	vulnerability	based	on	ageism,	but	must	instead	adopt	a	
promotional	 approach	 to	 human	 dignity,	 replacing	 generalized	 restrictions	 with	
proportional	and	concrete	protective	mechanisms.	
	
Keywords:	 Elderly	 person;	 Vulnerability;	 Personality	 rights;	 Mandatory	 separation	 of	
property;	Existential	autonomy.	
	
1.	Introdução		

O	 rápido	 envelhecimento	 da	 população	 representa	 uma	 das	 mudanças	
demográficas	 mais	 significativas	 do	 último	 século,	 gerando	 efeitos	 diretos	 na	
configuração	das	relações	pessoais	e	demandando	novas	interpretações	hermenêuticas	
de	conceitos	tradicionais	do	Direito	Civil.	No	Brasil,	o	aumento	da	expectativa	de	vida	e	a	
ampliação	da	participação	social	da	pessoa	idosa	deslocam	o	debate	jurídico	para	além	de	
uma	perspectiva	meramente	assistencial,	impondo	a	incorporação	efetiva	do	paradigma	
da	 dignidade	 da	 pessoa	 humana	 como	 eixo	 estruturante	 das	 relações	 patrimoniais	 e	
existenciais.		

Nesse	 cenário,	 o	 Direito	 Civil	 contemporâneo	 passa	 por	 um	 processo	 de	
constitucionalização,	no	qual	a	proteção	da	pessoa	substitui	a	centralidade	histórica	do	
patrimônio,	 redefinindo	 os	 limites	 entre	 a	 autonomia	 privada	 e	 a	 intervenção	 estatal	
protetiva.	

E	é	nesse	contexto	que	se	insere	o	art.	1.641,	II,	do	Código	Civil,	dispositivo	que	
estabelece	o	regime	da	separação	obrigatória	de	bens	para	pessoas	com	mais	de	70	anos,	
fundamentado	 na	 presunção	 legal	 de	 vulnerabilidade	 patrimonial.	 Tradicionalmente	
concebida	 como	 mecanismo	 preventivo	 contra	 abusos	 econômicos	 e	 casamentos	
oportunistas,	tal	imposição	normativa	revela	tensões	relevantes	quando	confrontada	com	
os	 direitos	 da	 personalidade,	 especialmente	 a	 liberdade,	 a	 igualdade	 e	 a	
autodeterminação	existencial.	

A	 presunção	 abstrata	 de	 incapacidade	 negocial	 decorrente	 exclusivamente	 da	
idade	suscita	questionamentos	quanto	à	sua	compatibilidade	com	a	ordem	constitucional	
inaugurada	 pela	 Constituição	 de	 1988,	 que	 consagra	 a	 autonomia	 individual	 como	
expressão	da	dignidade	humana.	

A	 evolução	 jurisprudencial	 brasileira,	 especialmente	 no	 âmbito	 do	 Superior	
Tribunal	de	 Justiça,	 tem	desempenhado	papel	decisivo	na	ressignificação	desse	regime	
jurídico.	A	aplicação	contemporânea	da	Súmula	377	ao	reconhecer	a	comunicabilidade	
dos	bens	adquiridos	na	constância	do	casamento	mediante	esforço	comum,	promove	uma	
mitigação	dos	efeitos	rígidos	da	separação	obrigatória,	aproximando	o	regime	 legal	de	

https://rnp-primo.hosted.exlibrisgroup.com/primo-explore/search?query=any,contains,Revista%20JRG%20de%20Estudos%20Acad%C3%AAmicos&tab=default_tab&search_scope=default_scope&vid=CAPES_V3&facet=jtitle,include,Revista%20Jrg%20De%20Estudos%20Acad%C3%AAmicos&lang=pt_BR&offset=0


 
P
A

	Revista	JRG	de	Estudos	Acadêmicos,	Ano	9,	Vol.	IX,	n.20,	jan.-jun.,	2026 
 
 

www.periodicoscapes.gov.br							 		 																																																																																																										Revista	JRG	de	Estudos	Acadêmicos	·	2025;20:e093464 3	

uma	 leitura	 civil-constitucional	 orientada	 pela	 solidariedade	 familiar	 e	 pela	 realidade	
fática	das	 relações	afetivas.	Tal	movimento	 interpretativo	evidencia	a	 transição	de	um	
modelo	paternalista	de	proteção	para	uma	lógica	de	tutela	promocional	da	autonomia,	na	
qual	a	proteção	jurídica	não	implica	necessariamente	restrição	da	liberdade	existencial.	

Diante	 desse	 panorama,	 emerge	 a	 seguinte	 problemática:	 em	 que	 medida	 a	
aplicação	 contemporânea	da	 Súmula	377	 representa	uma	 releitura	 civil-constitucional	
capaz	de	compatibilizar	a	proteção	jurídica	da	pessoa	idosa	com	a	preservação	de	seus	
direitos	da	personalidade	e	de	sua	autonomia	existencial?	Parte-se	da	hipótese	de	que	a	
interpretação	 jurisprudencial	 atual	 da	 súmula	 configura	mecanismo	 de	 harmonização	
entre	proteção	e	liberdade,	permitindo	superar	a	presunção	absoluta	de	vulnerabilidade	
sem	descurar	da	função	protetiva	do	ordenamento	jurídico.	

Para	 enfrentar	 essa	 problemática,	 o	 estudo	 adota	 abordagem	 metodológica	
jurídico-dogmática,	com	análise	normativa,	doutrinária	e	jurisprudencial,	orientada	pelos	
pressupostos	 da	 constitucionalização	 do	 Direito	 Civil	 e	 da	 teoria	 dos	 direitos	
fundamentais	nas	relações	privadas.	O	trabalho	pretende	demonstrar	que	a	releitura	da	
separação	obrigatória	de	bens	à	 luz	da	dignidade	da	pessoa	humana	e	dos	direitos	da	
personalidade	do	idoso	representa	não	apenas	evolução	interpretativa,	mas	verdadeira	
reconstrução	paradigmática	do	Direito	de	Família	contemporâneo,	alinhada	à	promoção	
da	autonomia,	da	igualdade	material	e	da	proteção	de	grupos	vulneráveis	em	perspectiva	
não	discriminatória.	

	
2.	Metodologia		

O	presente	artigo	adota	abordagem	qualitativa,	de	natureza	 jurídico-dogmática,	
com	 utilização	 do	 método	 dedutivo.	 A	 pesquisa	 parte	 de	 premissas	 constitucionais,	
notadamente	os	princípios	da	dignidade	da	pessoa	humana,	da	igualdade	e	da	autonomia	
existencial,	 para	 a	 análise	 crítica	 da	 norma	 infraconstitucional,	 especificamente	 o	 art.	
1.641,	II,	do	Código	Civil,	que	impõe	o	regime	da	separação	obrigatória	de	bens	às	pessoas	
maiores	de	70	anos.		

O	 estudo	 fundamenta-se	 em	 revisão	 bibliográfica	 de	 doutrina	 nacional	 e	
estrangeira,	abrangendo	obras	de	Direito	Civil,	Direito	Constitucional,	Direito	de	Família	
e	 teorias	 filosóficas	 aplicadas	 ao	 Direito,	 como	 a	 teoria	 das	 capacidades	 de	 Martha	
Nussbaum,	 a	 teoria	 da	 vulnerabilidade	 estrutural	 de	 Martha	 Fineman,	 a	 teoria	 da	
ponderação	de	Robert	Alexy	e	a	perspectiva	interseccional	de	Kimberlé	Crenshaw.	

Complementarmente,	realiza-se	análise	jurisprudencial,	com	ênfase	nas	decisões	
do	 Superior	 Tribunal	 de	 Justiça	 e	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal,	 em	 especial	 aquelas	
relacionadas	à	Súmula	377	do	STF	e	ao	julgamento	do	Tema	1.236	de	repercussão	geral,	
bem	como	ao	Projeto	de	Lei	n.	04/2025,	atualmente	em	tramitação	no	Senado	Federal,	
que	propõe	a	revogação	do	dispositivo	em	exame.	A	pesquisa	insere-se	no	marco	teórico	
da	constitucionalização	do	Direito	Civil	e	da	teoria	dos	direitos	fundamentais	nas	relações	
privadas,	 orientando-se	 pela	 perspectiva	 civil-constitucional	 como	 eixo	 hermenêutico	
central.	

	
3.	Resultados	e	Discussão		

A	discussão	 apresentada	 demonstrou	 que	 a	 imposição	 do	 regime	 da	 separação	
obrigatória	de	bens	às	pessoas	maiores	de	70	anos,	prevista	no	art.	1.641,	II,	do	Código	
Civil,	 é	 incompatível	 com	o	 paradigma	 constitucional	 inaugurado	pela	 Constituição	 de	
1988,	por	violar	os	princípios	da	dignidade	da	pessoa	humana,	da	igualdade	material	e	da	
autonomia	existencial.	A	norma,	historicamente	concebida	como	mecanismo	de	proteção	
patrimonial	 contra	 casamentos	 oportunistas,	 funda-se	 em	 presunção	 abstrata	 e	
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generalizada	 de	 vulnerabilidade	 baseada	 exclusivamente	 no	 critério	 cronológico,	
desconsiderando	 a	 diversidade	 de	 condições	 individuais	 e	 configurando	 forma	 de	
discriminação	etária	—	o	denominado	ageísmo.		

A	 incorporação	 das	 perspectivas	 teóricas	 da	 interseccionalidade	 e	 da	
vulnerabilidade	estrutural	evidenciou	que	a	vulnerabilidade	não	é	fenômeno	homogêneo:	
idosas	mulheres,	pessoas	negras	e	indivíduos	em	situação	de	pobreza	enfrentam	camadas	
adicionais	de	exclusão	que	não	são	consideradas	por	uma	norma	de	incidência	universal	
baseada	na	 idade.	A	 teoria	da	ponderação	de	Alexy	 forneceu	o	 instrumental	adequado	
para	lidar	com	a	tensão	entre	os	princípios	da	proteção	e	da	autonomia,	demonstrando	
que	 as	 restrições	 impostas	 ao	 idoso	 devem	 ser	 proporcionais	 e	 orientadas	 pelas	
circunstâncias	fáticas	concretas,	e	não	por	presunções	legais	rígidas.	

No	 tocante	 à	 Súmula	 377	 do	 STF,	 que	 reconhece	 a	 comunicabilidade	 dos	 bens	
adquiridos	na	constância	do	casamento	sob	o	regime	da	separação	legal,	verificou-se	que	
ela	opera	como	mecanismo	de	mitigação	dos	efeitos	do	regime	obrigatório,	promovendo	
uma	releitura	civil-constitucional	orientada	pela	solidariedade	familiar	e	pela	vedação	ao	
enriquecimento	sem	causa.	A	doutrina	identificou	três	correntes	interpretativas	acerca	
do	fundamento	dessa	comunicabilidade:	a	teoria	do	esforço	comum,	a	teoria	da	presunção	
de	colaboração	conjugal	e	a	teoria	da	vedação	ao	enriquecimento	sem	causa.	A	tendência	
contemporânea,	 consolidada	 na	 jurisprudência	 do	 STJ,	 tem	 exigido	 a	 comprovação	 do	
esforço	 comum,	 afastando	 presunções	 automáticas	 e	 privilegiando	 a	 análise	 do	 caso	
concreto.	Contudo,	a	súmula	atua	como	solução	intermediária:	embora	mitigue	os	efeitos	
do	regime	obrigatório,	não	supera	suas	contradições	estruturais,	pois	não	altera	a	base	
normativa	 do	 sistema	 e	 pode	 dificultar	 a	 efetivação	 de	 direitos	 ao	 impor	 o	 ônus	
probatório,	especialmente	em	contextos	de	vulnerabilidade.	

O	 julgamento	do	Tema	1.236	pelo	Supremo	Tribunal	Federal	 representa	marco	
decisivo	 nesse	 processo	 de	 revisão	 constitucional.	 O	 STF	 reconheceu	 que	 a	 imposição	
automática	do	regime	de	separação	de	bens	às	pessoas	idosas	viola	a	dignidade	da	pessoa	
humana	e	o	princípio	da	igualdade,	conferindo	ao	art.	1.641,	II,	do	Código	Civil	natureza	
de	 norma	 supletiva,	 e	 não	 cogente,	 assegurando	 a	 livre	 escolha	 do	 regime	 por	 pacto	
antenupcial.		

Nessa	linha,	o	Projeto	de	Lei	n.	04/2025,	em	tramitação	no	Senado	Federal,	propõe	
a	 revogação	 do	 dispositivo,	 consolidando	 a	 autonomia	 privada	 como	 elemento	
estruturante	das	relações	familiares	contemporâneas	e	abandonando	a	presunção	legal	
de	vulnerabilidade	fundada	na	idade.	Ambos	os	movimentos	jurisprudencial	e	legislativo	
convergem	para	a	 superação	do	modelo	paternalista	em	 favor	de	um	paradigma	civil-
constitucional	 orientado	 pela	 promoção	 da	 dignidade,	 pela	 análise	 concreta	 da	
capacidade	e	pela	adoção	de	mecanismos	protetivos	proporcionais	e	individualizados.	

	
4.	Conclusão		

O	presente	estudo	partiu	da	constatação	de	que	o	envelhecimento	populacional	
impõe	 desafios	 estruturais	 ao	 Direito	 Civil	 contemporâneo,	 exigindo	 a	 revisão	 de	
institutos	 tradicionais	 à	 luz	 da	 Constituição.	 A	 análise	 da	 proteção	 jurídica	 da	 pessoa	
idosa,	 especialmente	 no	 âmbito	 das	 relações	 patrimoniais	 e	 familiares,	 revelou	 a	
persistência	 de	 modelos	 normativos	 fundados	 em	 presunções	 abstratas	 de	
vulnerabilidade,	 que	 nem	 sempre	 se	 coadunam	 com	 a	 centralidade	 da	 dignidade	 da	
pessoa	humana.	

A	 incorporação	 das	 perspectivas	 do	 ageísmo,	 da	 interseccionalidade	 e	 da	
vulnerabilidade	 estrutural	 evidenciou	 que	 a	 tutela	 jurídica	 não	 pode	 se	 basear	 em	
categorias	homogêneas,	sob	pena	de	reproduzir	desigualdades	e	estigmas.	Os	direitos	da	

https://rnp-primo.hosted.exlibrisgroup.com/primo-explore/search?query=any,contains,Revista%20JRG%20de%20Estudos%20Acad%C3%AAmicos&tab=default_tab&search_scope=default_scope&vid=CAPES_V3&facet=jtitle,include,Revista%20Jrg%20De%20Estudos%20Acad%C3%AAmicos&lang=pt_BR&offset=0


 
P
A

	Revista	JRG	de	Estudos	Acadêmicos,	Ano	9,	Vol.	IX,	n.20,	jan.-jun.,	2026 
 
 

www.periodicoscapes.gov.br							 		 																																																																																																										Revista	JRG	de	Estudos	Acadêmicos	·	2025;20:e093464 5	

personalidade,	enquanto	cláusula	geral	de	proteção	existencial,	irradiam	efeitos	sobre	as	
relações	patrimoniais,	especialmente	no	contexto	da	velhice.	O	patrimônio,	nesse	cenário,	
deixa	 de	 ser	 concebido	 como	 fim	 em	 si	 mesmo,	 assumindo	 função	 instrumental	 na	
realização	do	projeto	de	vida	do	indivíduo.	

A	análise	crítica	demonstrou	que	a	imposição	do	regime	da	separação	obrigatória	
de	 bens	 pode	 configurar	 forma	 de	 discriminação	 etária,	 ao	 restringir	 a	 autonomia	
patrimonial	 com	 base	 exclusivamente	 em	 critério	 cronológico,	 sem	 consideração	 das	
condições	 concretas	 do	 indivíduo.	 A	 Súmula	 377	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 opera	
como	 mecanismo	 de	 mitigação	 dos	 efeitos	 do	 regime	 obrigatório,	 permitindo	 a	
comunicação	 patrimonial	 mediante	 comprovação	 do	 esforço	 comum.	 Contudo,	 essa	
solução	 jurisprudencial,	 embora	 relevante,	 não	 supera	 as	 contradições	 estruturais	 do	
sistema,	 funcionando	 como	 resposta	 intermediária	 a	 um	 problema	 normativo	 mais	
amplo.	

A	partir	desse	percurso,	sustenta-se,	como	tese	central,	que	a	imposição	do	regime	
da	separação	obrigatória	de	bens	às	pessoas	idosas,	fundada	em	presunção	abstrata	de	
vulnerabilidade,	mostra-se	incompatível	com	a	ordem	constitucional	vigente,	por	violar	a	
dignidade	da	pessoa	humana,	a	igualdade	material	e	a	autonomia	existencial,	devendo	ser	
reinterpretada	—	ou	superada	—	à	luz	de	um	modelo	civil-constitucional	orientado	pela	
análise	concreta	da	capacidade	e	da	vulnerabilidade.		

Nesse	 contexto,	 o	 julgamento	 do	 Tema	 1236	 pelo	 Supremo	 Tribunal	 Federal	
representa	marco	decisivo	no	processo	de	revisão	constitucional	do	modelo	normativo	
ora	abordado.	Embora	o	STF	não	tenha	declarado	formalmente	a	inconstitucionalidade	
do	dispositivo,	a	interpretação	conforme	à	Constituição	adotada	pelo	Tribunal	converge	
com	 a	 tese	 aqui	 sustentada:	 a	 presunção	 abstrata	 de	 vulnerabilidade	 fundada	
exclusivamente	 na	 idade	 cronológica	 não	 encontra	 amparo	 na	 ordem	 constitucional	
vigente.	O	Tema	1236	inaugura,	assim,	uma	nova	fase	hermenêutica,	na	qual	a	proteção	
da	 pessoa	 idosa	 se	 dissocia	 da	 restrição	 compulsória	 da	 autonomia,	 orientando-se,	
progressivamente,	para	um	modelo	civil-constitucional	baseado	na	análise	concreta	da	
capacidade	e	na	proporcionalidade	das	intervenções	protetivas.	

Propõe-se,	a	partir	disso,	a	superação	do	modelo	baseado	em	presunções	 legais	
rígidas,	em	favor	de	um	paradigma	que	reconheça	a	pessoa	idosa	como	sujeito	pleno	de	
direitos,	valorize	a	autonomia	existencial	como	expressão	da	dignidade,	adote	critérios	
concretos	 de	 aferição	 da	 vulnerabilidade	 e	 substitua	 restrições	 generalizadas	 por	
mecanismos	 protetivos	 proporcionais.	 Não	 se	 pode	manter	 na	 legislação	 normas	 com	
redações	tão	restritivas,	em	completa	dissonância	com	a	jurisprudência,	o	que	causa	uma	
insegurança	jurídica	completa.	

Conclui-se,	 portanto,	 que	 a	 transformação	 do	 Direito	 Civil,	 no	 contexto	 do	
envelhecimento,	 exige	 não	 apenas	 ajustes	 interpretativos,	 mas	 uma	 reconstrução	
normativa	orientada	pela	centralidade	da	pessoa	humana,	capaz	de	conciliar	autonomia,	
proteção	 e	 justiça	 material.	 Tal	 reconstrução	 representa	 não	 apenas	 uma	 exigência	
jurídica,	 mas	 um	 imperativo	 ético	 de	 uma	 sociedade	 que	 se	 pretende	 democrática,	
inclusiva	e	comprometida	com	a	dignidade	em	todas	as	fases	da	vida.	
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